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Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 

Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 222/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo" 

12/09/2017 

• 



de 2.017. 
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 12 de setembro 

CARLOS AL 	 O DIAS MARQUES ANT 
Vice-Presidente 

ecretário 1° cretário 

_ 

RESOLUÇÃO N° 4.837, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga que "Institui o Dia Municipal do Leonismo e o inclui no 
Calendário Oficial de datas e eventos do município de Ibitinga e dá outras providências"; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 222/2017. 

JOSÉ A 	 DO DA ROCHA 	 MA ANTÔ O DA FONSECA 
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RESOLUÇÃO N° 4.837, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.017. 

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO LEONISMO E O INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE IBITINGA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

(Projeto de Lei Ordinária n° 222/2017, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal). 

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Ibitinga, o Dia Municipal do Leonismo a ser 
comemorado no dia 10 (dez) do mês de outubro de cada ano. 

Art. 2°. A data comemorativa ora instituída passa a constar do Calendário Oficial de datas e 
eventos do Município. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessõ "Dejanir Stomiolo", 12 de setembro de 2.017. 

CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES ANT 	 ES DE MIRA 
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Diretora Legislativa 

a na Secretaria da Câmara Municipal da Estânc Turística de Ibitinga, em 12 (doze) 
is mil e dezessete (2.017). 
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